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PORTARIA Nº 154/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) BIANCA RACHEL DA COSTA ocupante do cargo de 
FARMACEUTICO (19 dezenove) dias de férias entre os dias 11/05/2026 à 
29/05/2026, referente ao período aquisitivo 02/10/2024 à 01/10/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 08/05/2026. 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº153/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTRO ocupante 
do cargo de MOTORISTA E ( 05 cinco) dias de férias entre os dias 18/05/2026 a 
22/05/2026, referente ao período remanescente de 30/10/2022 à 29/10/2023 e mais (10 
dez) dias de férias entre os dias 23/05/2026 a 01/06/2026, referente ao período 
aquisitivo de 30/10/2023 à 29/10/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 08/05/2026. 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
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PORTARIA Nº155/2026 
 

O    Prefeito   do     Município   de 
Cruzmaltina Estado do Paraná, o Senhor 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO no uso de 
suas atribuições legais; 
 

   CONSIDERANDO o cumprimento do estágio probatório pelos 
servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n°313/2011, que institui 
o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos 
do Municipio de Cruzmaltina. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou Referencia, 
os servidores abaixo  relacionados, em razão do  cumprimento do 
estágio probatório e do Tempo  de  serviço exigido nos termos da  Lei 
Municipal  313/2011.   

 

FUNCIONARIO 
 

CARGO CLASSE/RE
F 

CLASSE/REF 

PEDRO PINTO DE MELO  GARI GOSGF A 01 GOSGF C 02 
LORENA PORTELA RIBEIRO PROFESSORA MAGISTERIO MAG A 01 MAG C 02 
VILSON MOACIR MARQUES AUX. SERV. GERAIS MASC GOSGF A 01 GOSGF C 02 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, Revogadas as disposições 
em contrário. 

                                                                               
Registre-se e publique-se:  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ, 08/05/2026.  
 
                 ________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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